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PROJETO DE LEI Nº 2.868, de 2004 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986, que cria o Fundo de Prevenção, 
Recuperação e de Combate às Drogas de 
Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e 
adquiridos com produtos de tráfico ilícito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras 
providências. 

AUTOR: Deputado GONZAGA PATRIOTA 

RELATOR: Deputado RODRIGO MARTINS 

1.  RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.868, de 2004, de autoria do 

Deputado Gonzaga Patriota, visa alterar a Lei nº 7.560/1986, com o objetivo de 

determinar que todos os bens ou valores apreendidos em decorrência do 

combate ao tráfico de drogas deverá constituir recurso do Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso de Drogas (FUNCAB), 

ressalvados os direitos dos eventuais lesados pelo tráfico. 

A justificativa do projeto chama a atenção para as 

dificuldades que tem o Poder Público, como fiel depositário dos bens 

apreendidos em decorrência de atividades delituosas, para manter esses bens 

até o trânsito em julgado da sentença condenatória. Alguns deles, de valor 

elevado, chegam a se deteriorar em razão de iniciativas meramente 

protelatórias dos advogados dos criminosos. 
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O Projeto de Lei em análise foi distribuído à Comissão de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), que opinou 

pela sua aprovação, com substitutivo, no dia 6/10/2005. Posteriormente ele foi 

distribuído a esta Comissão de Finanças e Tributação (CFT), que deverá dar 

parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Não foram apresentadas emendas na CSPCCO e nesta Comissão. 

É o relatório. 

2.  VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, X, “h”, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, cabe a esta Comissão, além da apreciação de seu mérito, o 

exame dos “aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 

proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa 

pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.  

Quanto à adequação orçamentária e financeira, consideramos 

que o PL nº 2.868/2004 não conflita com as disposições do PPA 2012/2015 

(Lei nº 12.593/2012), da LDO 2015 (Lei nº 13.080/2015), e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000).  

A proposição em análise e o substitutivo apresentado no âmbito 

da CSPCCO não importam ou autorizam o aumento de despesa da União, 

tampouco a diminuição de receita. Logo, não há impacto orçamentário ou 

financeiro decorrente da medida proposta. O que se pretende com o projeto é 

possibilitar celeridade na alienação dos bens fungíveis e coisas facilmente 

deterioráveis apreendidas, evitando-se, com isso, a deterioração desses bens.  

Já quanto ao mérito, estamos de acordo com o referido projeto, 

por conta do seu caráter desburocratizante e da destinação dos bens 

apreendidos para ações de prevenção e combate ao tráfico de drogas. 

Contudo, devemos ressaltar que a Lei nº 10.409/2002 foi revogada pela Lei nº 



  
  

CCÂÂMMAARRAA  DDOOSS  DDEEPPUUTTAADDOOSS  

GGAABBIINNEETTEE  DDOO  DDEEPPUUTTAADDOO  FFEEDDEERRAALL  RROODDRRIIGGOO  MMAARRTTIINNSS  

33  

11.343/2006. Por conta disso, é proposta uma subemenda, a fim de adequar a 

modificação proposta pela CSPCCO à nova realidade. 

Por esses motivos, somos pela não implicação da matéria em 

aumento de despesa ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 

não cabendo pronunciamento quanto aos aspectos financeiro e 

orçamentário do Projeto de Lei nº 2.868, de 2004 e do substitutivo da 

CSPCCO, e, no mérito, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.868, 

de 2004, nos termos do substitutivo da CSPCCO, com subemenda. 

Sala da Comissão, em        de   de 2015 

Deputado RODRIGO MARTINS 

Relator 
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SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA CSPCCO 

Nº 2.868, de 2004 

 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986, que cria o Fundo de Prevenção, 
Recuperação e de Combate às Drogas de 
Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e 
adquiridos com produtos de tráfico ilícito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras 
providências. 

OO  CCoonnggrreessssoo  NNaacciioonnaall  ddeeccrreettaa::  

AArrtt..  11ºº  OO  aarrtt..  44ºº  ee  sseeuu  ppaarráággrraaffoo  úúnniiccoo  ddaa  LLeeii  nnºº  77..556600,,  ddee  

1199  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  11998866,,  ppaassssaamm  aa  vviiggoorraarr  ccoomm  aa  sseegguuiinnttee  rreeddaaççããoo::  

  

““AArrtt..  44ºº  TTooddoo  ee  qquuaallqquueerr  bbeemm  iimmóóvveell  oouu  iinnffuunnggíívveell  

ddee  vvaalloorr  eeccoonnôômmiiccoo  aapprreeeennddiiddoo  eemm  ddeeccoorrrrêênncciiaa  ddoo  

ccoommbbaattee  aaoo  ttrrááffiiccoo  ddee  ddrrooggaass  ddee  aabbuussoo  oouu  uuttiilliizzaaddoo  ddee  

qquuaallqquueerr  ffoorrmmaa  eemm  aattiivviiddaaddeess  iillíícciittaass  ddee  pprroodduuççããoo  oouu  

ccoommeerrcciiaalliizzaaççããoo  ddee  ddrrooggaass  aabbuussiivvaass,,  oouu  aaiinnddaa  qquuee  

hhaajjaa  ssiiddoo  aaddqquuiirriiddoo  ccoomm  rreeccuurrssooss  pprroovveenniieenntteess  ddoo  

rreeffeerriiddoo  ttrrááffiiccoo  ee  ppeerrddiiddoo  eemm  ffaavvoorr  ddaa  UUnniiããoo  ccoonnssttiittuuiirráá  

rreeccuurrssoo  ddoo  FFUUNNCCAABB,,  rreessssaallvvaaddooss  ooss  ddiirreeiittooss  ddoo  

lleessaaddoo  oouu  ddee  tteerrcceeiirrooss  ddee  bbooaa--fféé  ee  aappóóss  ddeecciissããoo  

jjuuddiicciiaall  oouu  aaddmmiinniissttrraattiivvaa  ttoommaaddaa  eemm  ccaarráátteerr  ddeeffiinniittiivvoo  
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PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo..  TTrraattaannddoo--ssee  ddee  bbeennss  ffuunnggíívveeiiss  ee  

ccooiissaass  ffaacciillmmeennttee  ddeetteerriioorráávveeiiss  aapplliiccaa--ssee  oo  qquuee  

ddiissppõõeemm  ooss  aarrttss..  6622  aa  6644  ddaa  LLeeii  nnºº  1111..334433,,  ddee  2233  ddee  

aaggoossttoo  ddee  22000066..””  

AArrtt..  22ºº  EEssttaa  lleeii  eennttrraa  eemm  vviiggoorr  nnaa  ddaattaa  ddaa  ssuuaa  ppuubblliiccaaççããoo..  

  

  

  

Deputado RODRIGO MARTINS 

Relator 
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